
MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2021
(Processo Administrativo n.°65475.001912/2021-09)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Base Administrativa do Complexo de
Saúde do Rio de Janeiro, sediada na Praça Duque de Caxias, 25, Rio de Janeiro - RJ, CEP 49.065-770,
realizará Licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de
julgamento do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de
23 de janeiro e 2013,  da Instrução Normativa SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de
2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as disposições contidas no Capítulo II-B da Lei
n° 14.133, de 1º de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 21 de outubro de 2021.
Horário: 09:30 (horário de Brasília)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de consumo, dietas enterais, suplementos e módulos para a Base Administrativa do
Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com objetivo de atender a demanda do Hospital Geral
Estado do Rio de Janeiro (HGeRJ), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos:

1.2. A  licitação  será  dividida  em  itens, conforme  tabela  constante  do  Termo  de  Referência,
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens for de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
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2.1. As  regras  referentes  aos  órgãos  gerenciadores  e  participantes,  bem  como  a  eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileiras – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade  promotora da  licitação por  eventuais  danos decorrentes  de uso indevido  das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF
e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.1.2. Para os todos os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de
2006, exceto os itens 22, 30, 31, 38, 41 e 44.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física.(SUPRESSÃO) e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:
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4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.3.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores,  concordata ou  em processo de
dissolução ou liquidação;

4.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 49; 

4.4.1.1. nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas de
pequeno porte,  a  assinalação do campo “não”  impedirá o prosseguimento no
certame;

4.4.1.2. nos itens em que a participação não for  exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito  de  o  licitante  não  ter  direito  ao  tratamento  favorecido  previsto  na  Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3.         que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.4.6. que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da  Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do
art. 5º da Constituição Federal;
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4.4.8. que  os  serviços  são  prestados  por  empresas  que  comprovem  cumprimento  de
reserva  de  cargos  prevista  em lei  para  pessoa  com deficiência  ou  para  reabilitado  da
Previdência  Social  e  que  atendam às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.4.9. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos
critérios de preferência.(SUPRESSÃO)

4.5. A declaração falsa  relativa  ao cumprimento de qualquer  condição  sujeitará  o  licitante  às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1.  Os licitantes  encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública , quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§ 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá  ao licitante  acompanhar  as operações no sistema eletrônico durante a  sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir  a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta  e a habilitação do licitante  melhor classificado
somente  serão disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso  público  após  o
encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;
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6.1.3. Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,  o modelo, prazo de validade ou de
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos

previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam  direta  ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de
sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei,  nos termos do art.  71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento
por sobre preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicado neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que
não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A  não  desclassificação  da  proposta  não  impede  o  seu  julgamento  definitivo  em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.
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7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances  exclusivamente por
meio  do  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente informados  do  seu  recebimento  e  do  valor
consignado no registro. 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
ser R$ 0,01 (Hum centavo).

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A  etapa  de  lances  da  sessão  pública  terá  duração  de  dez  minutos  e,  após  isso,  será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  será de dois
minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,  a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não  serão  aceitos  dois  ou  mais  lances  de  mesmo  valor,  prevalecendo  aquele  que  for
recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação. 

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos. 

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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7.20. Em relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria às
microempresas e empresas de pequeno porte participantes,  procedendo à comparação com os
valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for  empresa  de  maior  porte,  assim  como  das  demais
classificadas,  para  o  fim  de  aplicar-se  o  disposto  nos  art.  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da  melhor proposta, ou melhor, lances
serão considerados empatados com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte  que se  encontrem naquele  intervalo  de 5% (cinco  por  cento),  na  ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência  dos valores  apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno  porte  que  se  encontrem  nos  intervalos  estabelecidos  nos  subitens  anteriores,  será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.26. Havendo  eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;
7.26.2. por empresas brasileiras; 
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados. 

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante  melhor classificado  que,  no prazo de  02 (duas)
horas envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
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acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.29. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e  julgamento  da
proposta.

7.30.         Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, definidos no art. 16-A da Lei
n° 8.248, de 1991, será assegurado o direito de preferência previsto no seu artigo 3º, conforme
procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do Decreto n° 7.174, de 2010. .(SUPRESSÃO)

7.30.1.      Nas contratações de bens e serviços de informática e automação, nos termos da Lei
nº  8.248,  de  1991,  as  licitantes  qualificadas  como  microempresas  ou  empresas  de
pequeno porte que fizerem jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de
2010, terão prioridade no exercício desse benefício em relação às médias e às grandes
empresas na mesma situação. .(SUPRESSÃO)

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e
no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em
razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. .(SUPRESSÃO)

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou
que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3.1. Considera-se  inexequível  a  proposta  que apresente  preços  globais  ou  unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não  tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando  se  referirem  a  materiais  e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas,  devendo apresentar  as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

8.5. Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante  aviso  prévio  no  sistema  com,  no  mínimo,  vinte  e  quatro  horas  de  antecedência,  e  a
ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital  complementar,  por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado
por  igual  período  mediante  justificativa  aprovada pelo  Pregoeiro, sob  pena de  não  aceitação  da
proposta.
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8.6.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.2.        Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

8.6.3.        Caso a compatibilidade com as especificações demandadas,  sobretudo quanto a
padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos
subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente
amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 02
(dois) dias úteis contados da solicitação.   (SUPRESSÃO).  

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e  passar  à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO  

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta  classificada  em primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual  descumprimento  das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) SICAF;
b)  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  -  CEIS,  mantido  pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
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c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,
mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.1.1. Para  a  consulta  de  licitantes  pessoa  jurídica  poderá  haver  a  substituição  das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas  ao  responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade administrativa,  a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas,  o gestor  diligenciará para verificar  se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.3. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2.  Caso atendidas as condições de participação,  a habilitação do licitante será verificada por
meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos em  relação  à  habilitação  jurídica,  à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil  anterior à data prevista para
recebimento das propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data  da abertura da sessão pública,  ou encaminhar,  em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
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êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,
necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena
de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante  for  a  filial,  todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de  documentos  pertinentes  ao  CND  e  ao  CRF/FGTS,  quando  for  comprovada  a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. Habilitação jurídica: 
9.8.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.6.        No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia  que  o  aprovou,  devidamente  arquivado  na  Junta  Comercial  ou  inscrito  no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; .(SUPRESSÃO)
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9.8.7.        No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P
válida,  ou,  ainda,  outros  documentos  definidos  pela  Secretaria  Especial  de  Agricultura
Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto n. 7.775, de
2012. .(SUPRESSÃO)

9.8.8.        No caso de produtor rural:  matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que
comprove  a  qualificação  como  produtor  rural  pessoa  física,  nos  termos  da  Instrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). .(SUPRESSÃO)

9.8.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto
de autorização;

9.8.10. No caso de exercício de atividade de comercialização: ato de registro ou autorização
para  funcionamento  expedido  pela  ANVISA,  nos  termos  da  Resolução  da  Diretoria
Colegiada – RDC nº 185 de 22 de outubro de 2001 e alterações.

9.8.11. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos
à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de  02/10/2014,  do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual,  relativo  ao domicílio  ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.9.8. caso o licitante  detentor  do menor preço seja  qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.
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9.9.9.        A  licitante  melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a  documentação  de
regularidade  fiscal  das  microempresas  e/ou  empresas  de  pequeno  porte  que  serão
subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição,
aplicando-se o prazo de regularização previsto  no art.  4º,  §1º  do Decreto  nº  8.538,  de
2015. .(SUPRESSÃO)

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. (SUPRESSÃO).

9.10.1. certidão negativa de falência  expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

9.10.2. balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da
licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  a
apresentação de balanço patrimonial do último exercício financeiro. (Art. 3º do
Decreto nº 8.538, de 2015);

9.10.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social  vigente,  admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.3. é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou  contrato
social/estatuto social.

9.10.2.4. Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. A  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um)
em qualquer dos índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a
Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o
patrimônio  líquido  mínimo  de  10% (dez  porcento)  do  valor  estimado da
contratação ou do item pertinente. 

9.11. Qualificação Técnica
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9.11.1. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente,
por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público
ou privado.

9.11.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

9.11.1.1.1. Fornecimento  do  mesmo  objeto  desta  licitação  ou  similar,  incluindo
características e quantidades, em prazo não superior a 2 (dois) anos por meio de
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.11.2.      Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............: (SUPRESSÃO).
9.12.          Tratando-se de licitantes reunidos em consórcio, serão observadas as seguintes exigências:

(SUPRESSÃO).
9.13. O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual  período,  a  critério  da  administração  pública,  quando  requerida  pelo  licitante,  mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação  do  licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a
convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização. 

9.17. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o  Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar
quaisquer  dos documentos exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.19. Nos  itens  não  exclusivos  a  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos artigos  44  e  45  da LC nº  123,  de 2006,  seguindo-se a  disciplina  antes  estabelecida  para
aceitação da proposta subsequente.
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9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,
ficará  obrigado  a  comprovar  os  requisitos  de  habilitação  cumulativamente,  isto  é,  somando as
exigências  do  item  em  que  venceu  às  do  item  em  que  estiver  concorrendo,  e  assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.  

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital,  o licitante será
declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser  redigida  em  língua  portuguesa,  datilografada  ou  digitada,  em  uma  via,  sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em consideração  no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os  preços  deverão  ser  expressos  em  moeda  corrente  nacional,  o  valor  unitário  em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta  deverá ser firme e precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao objeto  deste  Edital,  sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

10.6. As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a  fase de regularização fiscal  e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de
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forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos,
em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde
logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço

constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  própria  sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar  a  regularização  fiscal  e  trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos  os  licitantes  remanescentes  deverão  ser  convocados  para  acompanhar  a  sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
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13.2. Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
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15.DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1.  Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco.) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior  para assinatura da Ata de Registro  de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez,  por  igual  período, quando solicitado pelo(s)  licitante(s)
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência,  com a indicação do licitante  vencedor,  a
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da
classificação  do  certame,  excluído  o  percentual  referente  à  margem  de  preferência,
quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993;

17.DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário  terá  o  prazo de  05 (cinco) dias  úteis,  contados a  partir  da data  de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração
poderá  encaminhá-lo  para  assinatura  ou  aceite  da  Adjudicatária,  mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
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17.3.1. referida Nota está  substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital  e seus
anexos;

17.3.3. a contratada reconhece que  as hipóteses de  rescisão  são  aquelas  previstas  nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias prorrogável conforme previsão no
instrumento contratual ou no termo de referência. 

17.5. Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar
possível  suspensão temporária de participação em licitação,  no âmbito do órgão ou entidade,
proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas  indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação perante o cadastro  no prazo de até  05 (cinco) dias úteis,  sob pena de
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

17.7. Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de  habilitação
consignadas no edital  ou  se  recusar  a  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de  registro  de  preços,  a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e  eventuais  documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.
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20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

21.1.1. É  admitida  a  cessão  de  crédito  decorrente  da  contratação  de  que  trata  este
Instrumento  Convocatório,  nos  termos  do  previsto  na  minuta  contratual  anexa  a  este
Edital. 

21.1.2.      A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as regras
previstas no Termo de Referência. (SUPRESSÃO).

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário
que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. apresentar documentação falsa;

22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.6. não mantiver a proposta;

22.1.7. cometer fraude fiscal;

22.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão  para  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.4. O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

22.4.2. Multa  de  2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;
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22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a  reabilitação
perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como  ato  lesivo  à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente
público. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo
419 do Código Civil.

22.11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer  da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor
da proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o  resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
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23.3. Havendo  um ou  mais  licitantes  que  aceitem cotar  suas  propostas  em valor  igual  ao  do
licitante  vencedor,  estes  serão  classificados  segundo  a  ordem  da  última  proposta  individual
apresentada durante a fase competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações
e somente será utilizada acaso o melhor  colocado no certame não assine a ata ou tenha seu
registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213.

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.

24.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
salc.badmcsau@gmail.com; ou por petição dirigida e protocolada DIRETAMENTE na SEÇÃO
DE  LICITAÇÕES  doa  BASE  ADMINISTRATIVA  DO  COMPLEXO  DE  SAÚDE  DO  RIO  DE
JANEIRO, sediada no Praça Duque de Caxias, 25, 3º andar da Ala Cristiano Otoni – Centro –
Rio de Janeiro - CEP: 49.065-770, devendo ser juntado o instrumento de procuração, Contrato
Social, em original ou fotocópia autenticada, apto a demonstrar que o signatário detém poderes
para representar a licitante.

24.3. Caberá ao Pregoeiro,  auxiliado pelos responsáveis  pela elaboração deste Edital  e seus
anexos,  decidir  sobre  a  impugnação  no  prazo  de  até  dois  dias  úteis  contados  da  data  de
recebimento da impugnação.

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados

ao Pregoeiro,  até  03 (três)  dias úteis  anteriores  à  data  designada para abertura  da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

24.6. O  pregoeiro  responderá  aos  pedidos  de  esclarecimentos  no  prazo  de  dois  dias  úteis,
contado  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá  requisitar  subsídios  formais  aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não  suspendem os  prazos previstos no
certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os  
participantes e a administração..

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro.

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horário de Brasília – DF.

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância  das propostas,  dos documentos e  sua validade jurídica,  mediante
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despacho  fundamentado,  registrado  em ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  validade  e
eficácia para fins de habilitação e classificação.

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente
na Administração.

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia
e do interesse público.

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.11. O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br,  e  também poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço
Praça Duque de Caxias, 25, 3º andar da Ala Cristiano Otoni – Centro – Rio de Janeiro nos dias
úteis, de segunda a quinta, no horário das 09:00 horas às 15:00 horas, e na sexta – feira, de
09:00 às 12:00, no mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.12.1.  ANEXO I - Termo de Referência

25.12.2. ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

25.12.3.  ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso)

25.12.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preços

Rio de janeiro, RJ, 13 de setembro de 2021.

JORGEMAR BERNIZ FULY – Cel

Ordenador de Despesas do B Adm Cmpl Sau RJ
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MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO 

(COMPRAS)

PREGÃO Nº 34/2021
(Processo Administrativo n.°65475.001912/2021-09)

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de consumo, dietas enterais, suplementos e módulos para a Base Adminis-
trativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com objetivo de atender a demanda do Hospital
Geral Estado do Rio de Janeiro (HGeRJ), conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital e seus anexos:

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO DO
MATERIAL

UND
MEDIDA

MÍNIMO MÁXIMO CUSTO
UNITÁRIO 

VALOR TO-
TAL

1 404986

Dieta enteral ou oral, 
líquida, hipercalórica 
(1,5 kcal/ml) e hiper-
proteica (de 24 a 
27% de proteína). 
Isento de fibras, glú-
ten. Sabores bauni-
lha e chocolate.

UNIDA-
DE DE
200,00

ML

48 480 R$ 13,13 R$ 6.302,40

2 404992

Dieta enteral ou oral, 
líquida, formulada 
para nefropatas em 
tratamento conserva-
dor, hipercalórica 
(2,0Kcal/ml), hipopro-
téica (menos de 10% 
de proteina), fonte de
proteína: soro do leite
e caseinato. Deve ser
suplementada com 
taurina e carnitina. 
Isenta

UNIDA-
DE DE
200,00

ML

36 360 R$ 13,17 R$ 4.741,20

3 404992 Dieta enteral ou oral, UNIDA- 36 360 R$ 27,33 R$ 9.838,80
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líquida, formulada 
para nefropatas diali-
sados, hipercalórica 
(2,0kcal/ml), normo-
protéica,  (15% de 
proteína),hiperlidica 
(45% de lipidios), 
42% de TCM. Isenta 
de glúten e lactose. 
Sabor baunilha

DE DE
200,00

ML

4 403936

Espessante e gelifi-
cante para alimentos.
A base de maltodex-
trina, goma xantana e
geleificante cloreto 
de potássio. Deve 
permitir as consistên-
cias néctar, mel e pu-
dim.  

UNIDA-
DE DE

125
GRA-
MAS

54 540 R$ 49,80 R$
26.892,00

5 437795

Dieta enteral ou oral 
líquida, hipercalórica,
(2.0 kcal/mL), hiperli-
pidica, contendo mal-
todextrina. Isenta de 
lactose, glúten e fi-
bras. Sabor baunilha 

UNIDA-
DE DE
200,00

ML

36 360 R$ 16,78 R$ 6.040,80

6 438826
Módulo em pó, 100%
L-glutamina para die-
ta enteral ou oral.  

UNIDA-
DE DE 5

G
20 200 R$ 2,95 R$ 590,00

7 404750

Módulo de fibra ali-
mentar,com exclusivo
mix de fibras solúves,
contendo goma guar 
e inulina específica 
para pacientes que 
necessitam de auxílio
para o funcionamento
intestinal. Sem sabor,
sem cheiro. Não 
deve alterar a textura
e sabor dos alimen-
tos.  

UNIDA-
DE DE 5

G
54 540 R$ 3,74 R$ 2.019,60

8 413035

Módulo de fibra ali-
mentar solúvel, con-
tendo goma guar par-
cialmente hidrolisada 
e inulina, com a adi-
ção de uma cepa de 
probiótico Lactobacil-
lus Reuteri.

UNIDA-
DE DE 5

G
54 540 R$ 4,66 R$ 2.516,40
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9 405020

Suplemento oral 
líquido,   hipercalóri-
co (densidade calóri-
ca de 2,4  kcal/ml), 
normoprotéico (16% 
do VET), normogli-
cídico e normolipídi-
co, de baixo volume. 
Isento de gluten e fi-
bras. Sabores bauni-
lha, chocolate, ca-
puccino e morango.

UNIDA-
DE DE
125,00

ML

40 400 R$ 15,26 R$ 6.104,00

10 413075

Módulo de probióti-
cos em pó, contendo 
5 cepas: Lactobacil-
lus acidophillus, Lac-
tobacillus casei, Lac-
tococcus lactis, Bifi-
dobacterium lactis e 
Bifidobacterium bifi-
dum.

UNIDA-
DE DE 2

G
54 540 R$ 4,87 R$ 2.629,80

11 404986

Suplemento oral 
líquido, nutricional-
mente completo, es-
pecífico para pacien-
tes oncológicos, hi-
percalórico (1,6 kcal/
ml), hiperproteico. 
Acrescido de fibras 
solúveis e insolúveis. 
Deve conter EPA. De
baixo volume. Isento 
de glúten. Nos sabo-
res laranja, pêssego 
e capuccino.

UNIDA-
DE DE
125,00

ML

12 120 R$ 23,89 R$ 2.867,20

12 439027

Suplemento oral 
líquido, nutricional-
mente completo, hi-
percalórico (1,3kcal/
ml), e sem resíduo 
(clarificado),normo-
proteico( 100% whey 
protein isolado) . 
Isento de lipídeos, fi-
bras, lactose e glú-
ten. Sabor: chá de li-
mão

UNIDA-
DE DE
200,00

ML

12 120 R$ 22,56 R$ 2.707,60

13 439027
Suplemento oral 
líquido, nutricional-
mente completo, es-

UNIDA-
DE DE
200,00

72 720 R$ 19,44 R$
13.999,20
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pecífico para cicatri-
zação de úlcera por 
pressão, hipercalóri-
co (1,37kcal/ml), hi-
perproteico (30% de 
proteina). Deve con-
ter arginina e prolina. 
alto teor de zinco, se-
lênio.Sem sacarose e
sem glúten. Sabores 
baunilha e  morango.

ML

14 439022

Suplemento oral de 
consistência cremo-
sa, hipercalórico 
(2,0kcal/ml), hiper-
proteico (20% de pro-
teina). Podendo con-
ter sacarose. Sabo-
res baunilha, praliné 
e frutas da floresta.

UNIDA-
DE DE

125
GRA-
MAS

48 480 R$ 20,32 R$ 9.753,60

15 403932
Módulo em pó, con-
tendo 100% de mal-
todrextina.

UNIDA-
DE DE

400
GRA-
MAS

12 120 R$ 16,00 R$ 1.920,00

16 404934

Suplemento em pó 
para nutrição enteral 
ou oral, específico 
para pacientes que 
necessitem de ação 
antiinflamatória e re-
paradora da mucosa 
intestinal, normopro-
teico (14% de protei-
na, de alto valor bio-
lógico), contendo 
TGB-2 podendo con-
ter sacarose. Isento 
de glúten.

UNIDA-
DE DE

400
GRA-
MAS

3 24 R$ 364,93 R$ 8.758,24

17 437972 Suplemento oral 
líquido, nutricional-
mente completo, es-
pecífico para pacien-
tes diabéticos ou em 
situações de hipergli-
cemia, normocalóri-
co, contendo isomal-
tulose e amido modi-
ficado de tapioca. 
Deve conter carboi-

UNIDA-
DE DE
200,00

ML

144 1440 R$ 20,74 R$
29.860,80
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dratos de liberação 
lenta e fibras. Isento 
de sacarose. Sabo-
res baunilha e choco-
late

18 442888

Módulo de fibra pre-
biótica, contendo Fru-
tooligossacarídeo - 
FOS

UNIDA-
DE DE 7

G
54 540 R$ 3,48 R$ 1.877,40

19 442837

Módulo em pó de 
proteina isolada do 
soro do leite, para 
nutrição enteral ou 
oral.

UNIDA-
DE DE
15 G

24 240 R$ 7,90 R$ 1.896,00

20 403935

Módulo em pó de 
proteina 100% hidro-
lisado ( whey protein 
isolado), fonte: soro 
do leite, para nutrição
enteral ou oral.

UNIDA-
DE DE
15 G

24 240 R$ 7,88 R$ 1.890,00

21 413075

Suplemento simbióti-
cos em pó, contendo 
4 cepas: Lactobacil-
lus acidophillus, Lac-
tobacillus Rhamno-
sus, Lactobacillus pa-
racasei e Bifidobacte-
rium lactis, totalizan-
do 4 bilhóes de UFC 
e deve conter 6g de 
FOS.

UNIDA-
DE DE 6

G
54 540 R$ 5,44 R$ 2.935,80

22 404906

Dieta enteral líquida, 
normocalórica (1,2k-
cal/ml), hiperproteica 
(21% de proteina, 
fonte: caseinato e 
proteina de soja). 
Isenta de gluten, fi-
bras, lactose. Siste-
ma Fechado.

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

108 1080 R$ 76,00 R$
82.080,00

23 404813

Dieta enteral líquida, 
hipercalórica (1,5k-
cal/ml), normoprotei-
ca (15 a 17% de pro-
teina, fonte: caseina-
to e/ou proteina do 
soro do leite e/ou 
proteina de soja). 
Isenta de gluten, fi-
bras, lactose.

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

100 1000 R$ 25,51 R$
25.513,33
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24 404821

Dieta enteral líquida, 
hipercalórica (1,5k-
cal/ml), normoprotei-
ca (15 a 17% de pro-
teina, fonte: caseina-
to e/ou proteina do 
soro do leite e/ou 
proteina de soja), 
fonte de carboidrato: 
100% maltodextrina. 
Deve conter 8g/l fi-
bras. Com Fos e Inu-
lina Isenta de gluten 
e lactose. Sistema fe-
chado

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

100 1000 R$ 28,35 R$
28.353,33

25 404807

Dieta enteral líquida, 
normocalórica (1,2k-
cal/ml), hiperproteica 
(20% de proteina), 
fonte de carboidrato 
100%maltodextrina. 
Deve conter fibras. 
Isenta de gluten. Sis-
tema Fechado

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

100 1000 R$ 34,09 R$
34.090,00

26 404983

Dieta enteral líquida, 
oligomérica, normo-
calórica, normoprotei-
ca (18% de proteina) 
e baixo teor de lipí-
deos, com presença 
de TCM, fonte de 
carboidrato:  malto-
dextrina e amido de 
milho. Contendo FOS
e Inulina.Isenta de 
gluten . Sistema Fe-
chado.

UNIDA-
DE DE
500,00

ML

72 720 R$ 44,17 R$
31.802,40

27 404802

Dieta enteral líquida, 
polimérica, para paci-
entes que necessi-
tem de imunomodula-
ção, normocalórica e 
hiperproteica (22% 
de caseinato), deven-
do conter imunomo-
duladores: glutamina,
arginina e omega 3 
(EPA e DHA). Isenta 
de fibras e gluten. 
Sistema Fechado.

UNIDA-
DE DE
500,00

ML

36 360 R$ 44,00 R$
15.840,00
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28 442647

Dieta enteral líquida, 
polimérica, para paci-
entes com necessi-
dade proteica eleva-
da, hipercalórica 
(2,0kcal/ml), hiper-
proteica (100g/l - fon-
te: caseinato e protei-
na do soro do leite), 
deve conter EPA e 
DHA, e ser isenta de 
fibras e glúten. Siste-
ma Fechado.

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

72 720 R$ 98,62 R$
71.004,00

29 404818

Dieta enteral líquida, 
polimérica, para paci-
entes com alto es-
tresse metabólico, hi-
percalórica (1,28 
kcal/ml), hiperprotei-
ca (23% de proteina),
fonte de carboidrato: 
100% maltodextrina. 
Deve conter fibras e 
ser isenta de lactose 
e glúten. Sistema Fe-
chado

UNIDA-
DE DE
500,00

ML

72 720 R$ 103,97 R$
74.858,40

30 404994

Dieta enteral líquida, 
oligomérica, a base 
de peptídeos, hiper-
calórica (1,5kcal/ml), 
Deve conter 18% 
proteina, sendo 
100% proteina do 
soro do leite hidroli-
sado, Fonte de car-
boidrato: maltodextri-
na e amido. Deve ser
isenta de fibras, lac-
tose e glúten. Siste-
ma fechado

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

54 540 R$ 189,39 R$
102.270,60

31 404994 Dieta enteral líquida, 
oligomérica, a base 
de peptídeos, hiper-
calórica (1,5kcal/ml), 
Hiperproteica (25% 
de proteina, devendo 
conter 18% de L-
Arginina e caseinato 
hidrolisado), fonte de 
carboidrato: malto-

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

54 540 R$ 214,56 R$
115.862,40
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dextrina e amido. 
Deve ser isenta de fi-
bras, lactose

32 404994

Dieta enteral líquida, 
oligomérica, a base 
de peptídeos, hiper-
calórica (1,3kcal/ml), 
hiperproteica (20% 
de proteina, fonte: 
proteina do soro do 
leite hidrolisada), fon-
te de carboidrato: 
maltodextrina, Deve 
ser isenta de fibras, 
lactose e glúten. Sis-
tema Fechado

UNIDA-
DE DE
500,00

ML

72 720 R$ 41,58 R$
29.937,60

33 404812

Dieta enteral líquida, 
oligomérica, a base 
de peptídeos, normo-
calórica (1,0kcal/ml), 
hiperproteica (37% 
de proteina, fonte: 
proteina do soro do 
leite hidrolisada), fon-
te de carboidrato: 
maltodextrina e ami-
do. Deve conter fi-
bras e ser isenta de 
lactose e g????? 

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

80 800 R$ 34,85 R$
27.877,33

34 404812

Dieta enteral líquida, 
polimérica, hiperca-
lórica (1,5 kcal/ml), 
hiperproteica (20% 
de proteina, fonte: 
caseinato e proteina 
do soro do leite), 
32% de carboidrato 
(fonte: 100% malto-
dextrina) e 48% de li-
pídeos. Sem Fibras 
Sistema Fechado.

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

72 720 R$ 36,59 R$
26.347,20

35 404842 Dieta enteral líquida, 
específica para paci-
entes renais agudos 
ou crônicos, em trata-
mento dialítico. Hi-
percalórico (2,0 kcal/
ml), normoproteico 
(15% de proteina, 
fonte: caseinato e L-

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

72 720 R$ 89,78 R$
64.641,60
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Arginina). Pode con-
ter glicose e frutose. 
Deve conter TCM. 
Isento de fib

36 404821

Dieta enteral líquida, 
específica para paci-
entes quadros de di-
arreia aguda e crôni-
ca. Hipercalórico 
(1,50 kcal/ml), nor-
moproteico (16% de 
proteina, fonte: casei-
nato e L-Arginina). 
Fonte de carboidrato:
maltodextrina. Deve 
conter 20g/litros de fi-
bras solúveis

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

72 720 R$ 47,22 R$
34.000,80

37 435236

Dieta enteral líquida, 
específica para paci-
entes que necessi-
tem de controle glicê-
mico. Normocalórico 
(1,0 kcal/ml), normo-
proteico (17 a 19% 
de proteina) e carboi-
drato abaixo de 45%.
Deve conter fibras. 
Isento de lactose e 
gluten. Sistema Fe-
chado.

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

120 1200 R$ 36,03 R$
43.232,00

38 404906

Dieta enteral líquida, 
polimérica, nutricio-
nalmente completa, 
moderadamente ca-
lórica (1.2Kcal/ml), de
18 a 21 % do VET de
proteína, sendo 
100% de origem ani-
mal, com <35% do 
VET de lipídeos. 
Isenta de glúten, lac-
tose, sacarose, e fi-
bras. Sem sabor.

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

108 1080 R$ 76,00 R$
82.080,00

39 404821 Dieta enteral líquida, 
polimérica, hiperca-
lórica (1.5Kcal/ml), 
contendo de 15 a 
17% do VET em pro-
teina e mais de 30% 
do VET em lipídeos. 

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

100 1000 R$ 30,38 R$
30.380,00
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Deve apresentar fi-
bras solúveis e inso-
lúveis.  Isenta de glú-
ten, sacarose e lacto-
se.

40 479046

Dieta enteral líquida, 
polimérica, específica
para pacientes com 
diabetes ou com hi-
perglicemia. Normo-
calórica (1,15 kcal/
ml), hiperproteica 
(22% do VET em pro-
teinas), e até 45% de
carboidratos (100% 
maltodextrina). Pre-
sença de fibras ( 12g/
l).  Isenta de glúten, 
sacarose e lactose.

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

100 1000 R$ 65,75 R$
65.750,00

41 437833

Dieta enteral líquida, 
polimérica, específica
para pacientes com 
diabetes ou com hi-
perglicemia. Hiperca-
lórica (1.5 cal/ml), 
com teor proteico su-
perior a 20% (aceitá-
vel até 15% de pro-
teina de origem vege-
tal); até 45% de lipí-
deos, a fonte de car-
boidratos deve pos-
suir amido de tapioca
e maltodextrina. 
Deve conter fibras 
(até 15g/L).

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

180 1800 R$ 101,00 R$
181.800,00

42 404435 Dieta enteral poli-
mérica, nutricional-
mente completa, hi-
percalórica (1,3 Kcal/
ml), com adição de 
aminoácidos de ca-
deia ramificada e bai-
xo teor de aminoáci-
dos aromáticos. Con-
tendo 12% de proteí-
na, 55% de carboi-
drato (maltodextrina) 
e 33% de lipídio (con-
tendo Triglicerídeos 

FRAS-
CO

500,00
ML

36 360 R$ 40,76 R$
14.673,60
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de Cadeia Média). 
Com adição de fibras
e isenta de sacarose,
lactose e glúten.

43 404907

Dieta enteral líquida, 
polimérica, específica
para pacientes com 
insuficiência pulmo-
nar. Hipercalórico 
(1.5 kcal/mL), hiper-
protéico. Com 20% 
de proteína, 48% de 
gordura. Contendo fi-
bras alimentares. 
Isento de lactose e 
glúten.

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

72 720 R$ 103,92 R$
74.824,80

44 437833

Dieta enteral líquida, 
polimérica, específica
para controle glicêmi-
co, hipercalórica (1,5 
kcal/ml). Deve apre-
sentar teor proteico 
entre 20 E 21% do 
VET; 33 a 38 % de 
carboidrato (conten-
do carboidrato de li-
beração lenta) e 42 a
47% de lipídeos. Pre-
sença de fibras solú-
veis e insolúveis. 
Isenta de lactose, sa-
carose ou gluten

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

108 1080 R$ 70,96 R$
76.636,80

45 404427

Dieta enteral, aspec-
to físico líquido, ca-
racterísticas normo-
calórica, normoprotei-
ca, normolipídica, 
fonte de proteína ca-
seinato e ptn isolada 
soja, fonte de carboi-
drato maltodextrina, 
fonte de lipídios óleos
veg. e/ou de peixe e/
ou tcm e/ou lec. Soja,
componentes adicio-
nais aa´s, vit.,mine-
rais, características 
adicionais isento glú-
ten, lact., sacarose, 
sabor c/ ou s/ sabor

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

72 720 R$ 26,85 R$
19.329,60
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46 404427

Dieta enteral, aspec-
to físico líquido, ca-
racterísticas normo-
calórica, normopro-
teica, normolipídica, 
fonte de proteína ca-
seinato e ptn isolada 
soja, fonte de carboi-
drato maltodextrina, 
fonte de lipídios óleos
veg. e/ou de peixe e/
ou tcm e/ou lec. Soja,
componentes adicio-
nais aa´s, vit.,mine-
rais, características 
adicionais isento glú-
ten, lact., sacarose, 
sabor c/ ou s/ sabor

FRAS-
CO

500,00
ML

90 900 R$ 19,81 R$
17.829,00

47 404807

Dieta enteral líquida, 
normocalórica (1.0K-
cal/ml), específica 
para auxiliar cicatri-
zação de feridas, hi-
perproteica, contendo
mais do que 20% do 
VET em proteinas. 
Deve conter arginina 
(8,5g/l) e ômega 3 e 
fibras (solúveis e in-
solúveis). A fonte de 
carboidrato deve ser 
exclusivamente de 
maltodextrina. Isenta 
de glúten, sacarose e
lactose. 

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

72 720 R$ 49,33 R$
35.517,60

48 404994 Dieta enteral líquida 
completa, para paci-
ente graves ou com 
estresse metabólico. 
Oligomérica, hiperca-
lórica (1,3cal/ml) e hi-
perprotéica (20,5% 
VCT - 67g/L, sendo 
100% origem ani-
mal), 25% do VET 
como lipídeos; 54,5%
do VET como carboi-
dratos (100% malto-
dextrina). Suplemen-
tada com arginina 

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

96 960 R$ 67,10 R$
64.416,00
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(8g/L ou 2% VET) e 
glutamina (5,4g/L). 
Contém Beta- Caro-
teno, Vitaminas C, E 
e A e Zinco em quan-
tidades que conferem
poder antioxidante, 
além de taurina e 
carnitina. Isenta de 
sacarose, lactose e 
glúten. 

49 404906

Dieta enteral, aspec-
to físico: líquido, ca-
racterísticas: normo-
calórica, hiperprotei-
ca, fonte de proteína:
caseinato, fonte de 
carboidrato:maltodex-
trina, fonte de lipí-
dios: óleos veg. e/ou 
de peixe e/ou tcm, 
Deve conter arginina 
e prolina, componen-
tes adicionais: aa's, 
vit., minerais, carac-
terísticas adicionais: 
isenta sacarose, lac-
tose, glúten e/ou co-
lesterol, sabor:c/ ou 
s/ sabor 

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

72 720 R$ 89,00 R$
64.080,00

50 403936

Espessante e gelifi-
cante para alimentos.
Criado especialmente
para espessar e geli-
ficar alimentos e pre-
parações culinárias. 
A base de maltodex-
trina, goma xantana e
gelificante cloreto de 
potássio. Isento de 
glúten. Sem sabor 

SACHÊ
1,2 G 100 1000 R$ 50,94 R$

50.936,67

51 404986 Suplemento oral 
líquido, completa e 
balanceada, hiperca-
lórico (densidade ca-
lórica de 1,5 kcal/ml),
hiperproteico (25% 
do VET em proteína -
20g/unidade), con-
tendo FOS como fon-

UNIDA-
DE DE
200,00

ML

60 600 R$ 22,46 R$
13.476,00
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te de fibras, e uma 
combinação de CaH-
MB e Vitamina D, 
além do teor proteico,
para auxiliar na ma-
nutenção da massa 
magra. Isento de glú-
ten. Sabor baunilha.

52 404957

Suplemento oral 
líquido, nutricional-
mente completo, hi-
percalórico (1,5 Kcal/
mL), hiperproteico 
(24% do VET), nor-
molipídica, de baixo 
volume e alta densi-
dade calórica e pro-
teica. Isento de lacto-
se, sacarose, glúten 
e fibras. Nos sabores
baunilha, capuccino e
morango. 

UNIDA-
DE DE
125,00

ML

60 600 R$ 16,12 R$ 9.670,00

53 403934

Módulo de lipídios a 
base de Triglicerí-
deos de Cadeia Mé-
dia (TCM)

UNIDA-
DE DE
250,00

ML

12 120 R$ 51,03 R$ 6.124,00

54 404957

Suplemento oral, 
líquido, específico 
para cicatrização de 
úlcera por pressão, 
hipercalórico 1,3 a 
1,4 kcal/ml), conten-
do 24% de proteína, 
29% de lipídeos, 47%
de carboidrato, suple-
mentado com argini-
na, prolina, zinco e 
selênio. Isento de sa-
carose. Sabor bauni-
lha 

UNIDA-
DE DE
200,00

ML

72 720 R$ 19,74 R$
14.215,20

55 430497 Suplemento para nu-
trição enteral ou oral, 
em pó, normocalórico
(1.0 kcal/ml) e hiper-
protéico 35% e nor-
molipídico. Contendo 
fibras (FOS e Inuli-
na), Vitamina D e de 
Cálcio. Isento de sa-
carose. Sem sabor. 

LATA
370,00 G

36 360 R$ 59,41 R$
21.388,80
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Lata de 370g.

56 404944

Suplemento alimen-
tar em pó, nutricional-
mente completo, nor-
mocalórico (1,0 kcal/
ml). Normoproteico 
(15% de proteínas). 
Com 56% de carboi-
drato e fibras solú-
veis (FOS). Suple-
mentado com vitami-
nas, minerais e coli-
na. Isento de lactose 
e glúten. Nos sabo-
res baunilha, choco-
late e morango. Lata 
de 400g.

LATA
400,00 G 24 240 R$ 45,00 R$

10.800,00

57 435741

Suplemento alimen-
tar em pó, nutricional-
mente completo, ela-
borado para manter 
estado nutricional ou 
prevenir desnutrição. 
Hipercalórico, hiper-
proteico (acima de 
18% do VET), carboi-
dratos de 50 a 56% 
do VET e lipídeos de 
29 a 35% do VET. 
Podendo conter sa-
carose. Isento de glú-
ten e lactose. Sabo-
res chocolate e bau-
nilha. Lata de 400g

LATA
400,00 G 24 240 R$ 51,30 R$

12.312,00

58
(Cota
Re-
ser-
vada
ME/

EPP)

404906

Dieta enteral líquida, 
normocalórica (1,2k-
cal/ml), hiperproteica 
(21% de proteina, 
fonte: caseinato e 
proteina de soja). 
Isenta de gluten, fi-
bras, lactose. Siste-
ma Fechado.

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

12 120 R$ 76,00 R$ 9.120,00

59
(Cota
Re-
ser-
vada
ME/

EPP)

404994

Dieta enteral líquida, 
oligomérica, a base 
de peptídeos, hiper-
calórica (1,5kcal/ml), 
Deve conter 18% 
proteina, sendo 
100% proteina do 

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

6 60 R$ 189,39 R$
11.363,40
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soro do leite hidroli-
sado, Fonte de car-
boidrato: maltodextri-
na e amido. Deve ser
isenta de fibras, lac-
tose e glúten. Siste-
ma fechado

60
(Cota
Re-
ser-
vada
ME/
EPP)

404994

Dieta enteral líquida, 
oligomérica, a base 
de peptídeos, hiper-
calórica (1,5kcal/ml), 
Hiperproteica (25% 
de proteina, devendo 
conter 18% de L-
Arginina e caseinato 
hidrolisado), fonte de 
carboidrato: malto-
dextrina e amido. 
Deve ser isenta de fi-
bras, lactose

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

6 60 R$ 214,56 R$
12.873,60

61
(Cota
Re-
ser-
vada
ME/
EPP)

404906

Dieta enteral líquida, 
polimérica, nutricio-
nalmente completa, 
moderadamente ca-
lórica (1.2Kcal/ml), de
18 a 21 % do VET de
proteína, sendo 
100% de origem ani-
mal, com <35% do 
VET de lipídeos. 
Isenta de glúten, lac-
tose, sacarose, e fi-
bras. Sem sabor.

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

12 120 R$ 76,00 R$ 9.120,00

62
(Cota
Re-
ser-
vada
ME/
EPP)

437833

Dieta enteral líquida, 
polimérica, específica
para pacientes com 
diabetes ou com hi-
perglicemia. Hiperca-
lórica (1.5 cal/ml), 
com teor proteico su-
perior a 20% (aceitá-
vel até 15% de pro-
teina de origem vege-
tal); até 45% de lipí-
deos, a fonte de car-
boidratos deve pos-
suir amido de tapioca
e maltodextrina. 
Deve conter fibras 
(até 15g/L).

UNIDA-
DE DE
1000,00

ML

20 200 R$ 101,00 R$
20.200,00
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63
(Cota
Re-
ser-
vada
ME/

EPP)

437833

Dieta enteral líquida, 
polimérica, específica
para controle glicêmi-
co, hipercalórica (1,5 
kcal/ml). Deve apre-
sentar teor proteico 
entre 20 E 21% do 
VET; 33 a 38 % de 
carboidrato (conten-
do carboidrato de li-
beração lenta) e 42 a
47% de lipídeos. Pre-
sença de fibras solú-
veis e insolúveis. 
Isenta de lactose, sa-
carose ou gluten

UNIDA-
DE DE

1000,00
ML

12 120 R$ 70,96 R$ 8.515,20

TOTAL R$
1.891.289,52

1.1.1. Estimativas  de  consumo  individualizadas,  do  órgão  gerenciador  e  órgão(s)  e
entidade(s) participante(s).SUPRESSÃO

1.1.2. Em caso  de  divergência  entre  as  descrições  e  especificações  constantes  do  
CATMAT e do presente Termo de Referência, prevalecem o descritivo do Termo de Referên-
cia.

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do recebimento da Nota
de Empenho, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93.

1.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao ven -
cedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pra -
tiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

1.4. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas de-
verá ocorrer pelo menor preço.

1.5. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudi -
cados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressal -
vados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as
condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do art. 8º,
§4º do Decreto n. 8.538, de 2015.

1.6. Normas e regulamentações do material a ser adquirido e fornecido:  
1.6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda cumprir as exigências normativas para a sua fabrica-
ção, importação, comercialização e materiais especiais que encontram reguladas pelas
seguintes legislações:

1.6.1.1. Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, que “dispõe sobre a vigilân-
cia sanitária a que ficam sujeitos os correlatos e outros produtos, e dá ou-
tras providências”;
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1.6.1.2. Todos os itens deverão conter na embalagem do produto, individual-
mente, o nome, a data de fabricação, a validade do mesmo e o número do
lote, conforme Legislação Sanitária vigente da divisão de vigilância sanitá-
ria do Ministério da Saúde, quando for o caso.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específi -
co dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1. Trata-se de aquisição de bem comum, a ser contratada mediante licitação, na modali -
dade pregão, em sua forma eletrônica.

5. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

5.1.1.Os materiais ora licitados devem atender a alguns critérios de sustentabilidade ambiental,
tais como:

5.1.1.1. A Contratada deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento
nacional sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabi-
lidade ambiental, de acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e
em conformidade com o art. 3º da Lei nº 8.666/93 e, no que couber com o
art. 6º da instrução Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010.

5.1.1.2. os bens devem ser,  preferencialmente,  acondicionados em embala-
gem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materi-
ais recicláveis, de forma a garantir máxima proteção durante o transporte e
o armazenamento;

6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de solicitação atra-
vés do recebimento da nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço Avenida Du -
que de Caxias,1551 – Deodoro, Rio de Janeiro-RJ, 21615-220. 

6.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá
ser inferior a ...... (......) (dias ou meses ou anos), ou a (metade, um terço, dois terços etc.) do pra -
zo total recomendado pelo fabricante. SUPRESSÃO
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6.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias, pelo(a) respon-
sável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de  03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

6.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do re-
cebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

6.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser proce-
dida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento
definitivo no dia do esgotamento do prazo.

6.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da con-
tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da Contratante:

7.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

7.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

7.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularida-
des verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

7.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através
de comissão/servidor especialmente designado;

7.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contra-
tada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou su-
bordinados.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto e, ainda:
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8.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da res-
pectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, mode-
lo, procedência e prazo de garantia ou validade;

8.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português e da relação da rede de assistência técnica autoriza-
da; (SUPRESSÃO)

8.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo
de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

8.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pre-
visto, com a devida comprovação;

8.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri -
gações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legisla-
ção assim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documen -
tos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS –
CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do
Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9. DA SUBCONTRATAÇÃO

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídi-
ca, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exi -
gidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continui -
dade do contrato.
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acom-
panhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados.

11.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta
e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designa -
dos pela autoridade competente.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Con-
tratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei -
ções técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de
1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências re-
lacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcio -
nários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provi -
dências cabíveis.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contra-
tante atestar a execução do objeto do contrato.

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilida -
de de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à docu -
mentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contrata-
do, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018.

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à con-
tratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obriga-
ção financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
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para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

12.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento.

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verifi-
car a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

12.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será pro-
videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério da contratante.

12.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração de-
verá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normati -
va nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratan-
te deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.  

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contrata -
da a ampla defesa. 

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação jun -
to ao SICAF.  

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação apli -
cável.

12.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao trata-
mento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização fi -
nanceira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo paga -
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mento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou
6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                                 365

13. ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO (SUPRESSÃO).

14. DO REAJUSTE

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano con-
tado da data limite para a apresentação das propostas.

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/
IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anuali-
dade, com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a di -
ferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer for -
ma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.
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14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justifi -
cadas:

15.1.1.  Para propiciar maior competitividade no certame.

16. A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. (SUPRESSÃO).

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada
que:

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

17.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

17.2.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;

17.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subi -
tem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade ad-
ministrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos; 

17.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequen-
te descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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17.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração
administrativa no subitem 16.1 deste Termo de Referência.

17.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en-
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabi-
litação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplica-
das à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

17.4.           Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de
1993, as empresas ou profissionais que:

17.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-
trativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o proce-
dimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.6.1.            Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela con -
duta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, con-
forme artigo 419 do Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-
dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Admi -
nistração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de in-
fração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investi -
gação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846,
de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público. 

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

18.3.1. Comprovação  de  aptidão  para  o  fornecimento  de  bens  em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item perti -
nente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado.

18.3.1.1. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

18.3.1.1.1. Valor unitário por item;

18.3.1.1.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços deste
instrumento

18.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

18.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

19.1. O custo estimado da contratação é de R$ 1.891.289,52 (um milhão, oitocentos e no-
venta e um mil, duzentos e oitenta e nove reais e cinquenta e dois centavos)

20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do
contrato ou instrumento equivalente.
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DESPACHO DO CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA EXTERNA

Este documento foi confeccionado em conformidade com a Lei no 8.666, de 21 JUN 1993, Decreto no

10.024,  de  20  SET 2019,  Instrução  Normativa  SEGES/MPDG no 5,  de  26  MAI  2017 e  Instrução

Normativa-SG/SEDGGD/ME No 73, de 5 de AGO 2020.

Rio de Janeiro – RJ, 13 de setembro de 2021.

GUILHERME BRUNO RIBEIRO - Maj

Chefe da Divisão Administrativa Externa

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Considerando os motivos expostos e justificados, o planejamento e também os critérios utilizados no

Termo de Referência, bem como a disponibilidade orçamentária, aprovo este documento em atenção

ao disposto no art. 14, inc. II do Decreto nº 10.024/2019.

Rio de Janeiro – RJ, 13 de setembro de 2021.

JORGEMAR BERNIZ FULY – Cel

Ordenador de Despesas do B ADM CMPL SAU RJ

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Junho/2021



MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO II - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO Nº 34/2021
(Processo Administrativo n.°65475.001912/2021-09)

A BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO, com sede na Praça Du-
que de Caxias, 25, Rio de Janeiro - RJ, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 37.088.373/0001-76, neste ato re-
presentado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 200..., publi -
cada no ....... de ..... de ....... de ....., inscrito(a) no CPF sob o nº .............portador(a) da Carteira de Identida -
de nº ......., considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para RE-
GISTRO DE PREÇOS nº  ............/2020,  publicada  no ......  de ...../...../2020.,  processo  administrativo  n.º
11/2021 – \B ADM CMPL SAU RJ, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualifica-
da(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformida-
de com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de consumo, di -
etas enterais, suplementos e módulos para a Base Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Ja -
neiro, com objetivo de atender a demanda do Hospital Geral Estado do Rio de Janeiro (HGeRJ), confor -
me condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que é parte integran -
te desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item
do
TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Especificação Marca 
(se exigida no

edital)

Modelo
(se exigido no

edital)

Unidade Quantidade Valor Un Prazo
garantia
ou vali-
dade
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ane-
xo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S). (SUPRESSÃO).

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura da ATA
não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1. A  Administração  realizará  pesquisa  de  mercado  periodicamente,  em  intervalos  não

superiores  a  180  (cento  e  oitenta)  dias,  a  fim  de  verificar  a  vantajosidade  dos  preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar  os  demais  fornecedores  para  assegurar  igual  oportunidade  de
negociação.

6.6. Não havendo êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à  revogação
desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir  o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar  superior
àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato admi-
nistrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
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6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será for-
malizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprova-
dos e justificados:

6.9.1.por razão de interesse público; ou

6.9.2.a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabe -
lecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reser -
va, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assu-
mido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013),
exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos partici -
pantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Pa -
rágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências pre -
vistas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do ob-
jeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclu -
sive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do De-
creto nº 7892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação
dos itens nas seguintes hipóteses.(SUPRESSÃO)

8.3.1.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos de-
finidos no certame; ou.(SUPRESSÃO)

8.3.2.  contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o me -
nor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. .(SUPRESSÃO)

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que acei -
tarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe ane-
xo a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes
(se houver). 

Local e data
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO LESTE
COMANDO DA 1ª REGIÃO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

ANEXO III - TERMO DE CONTRATO

COMPRA

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ......../...., QUE 
FAZEM ENTRE SI 
O(A).......................................................... E A EMPRESA
.............................................................

A União / Autarquia ....... / Fundação ......., (utilizar a menção à União somente se for órgão da Adminis -
tração Direta, caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio
do(a) ....................................  (órgão) contratante),  com sede no(a)  .....................................................,
na cidade de  ...................................... /Estado  ...,  inscrito(a) no CNPJ sob o nº  ................................,
neste ato representado(a) pelo(a) .........................(cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de
..... de ..................... de 20..., publicada no DOU de ..... de ............... de ..........., portador da matrícula
funcional  nº  ....................................,.,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)
.............................. inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na
..................................., em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato represen-
tada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o)
.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ..............................
e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013,  resolvem celebrar  o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
........../20...., por Sistema de Registro de Preços nº  ....../20...,  mediante as cláusulas e condições a se-
guir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ........................., conforme especifica-
ções e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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1.3. Discriminação do objeto:
ITEM DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR

1

2

3

...

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com
início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma
do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previden -
ciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta  contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebi-
mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco)
dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei
nº 8.666, de 1993.

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
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5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regulari-
dade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado,
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26
de abril de 2018.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,  obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento ini-
ciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manu-
tenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da contratante.

5.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá reali -
zar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências im-
peditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018.

5.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam aciona-
dos os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa. 

5.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

6. 10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devida -
mente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

6.1. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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6.1.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran-
gidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de com-
provação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido pre -
visto na referida Lei Complementar. 

6.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua
apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

                                                                 365

7. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data limite para a apresentação das propostas.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços ini -
ciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice IPCA/IBGE , exclusiva-
mente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na se-
guinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

8. R = V (I – Iº) / Iº, onde:

9. R = Valor do reajuste procurado;

10. V = Valor contratual a ser reajustado;

11. Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para en -
trega da proposta na licitação;

12. I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

12.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.2. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corres -
pondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Termo de Contrato – Modelo para Pregão Eletrônico – Compras
Atualização: Julho/2020



12.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

12.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofici -
al, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

12.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

13. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

14. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da data de solicitação através do
recebimento da nota de empenho, em remessa única, no seguinte endereço Avenida Duque de Caxi -
as,1551 – Deodoro, Rio de Janeiro-RJ, 21615-220. 

14.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 20 (vinte) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

14.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica -
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03
(três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pe -
nalidades.

14.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação medi -
ante termo circunstanciado.

14.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

14.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pe -
los prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

15. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

15.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

15.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil
reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autorida-
de competente.
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15.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, in -
clusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona -
das com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários even -
tualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos ob -
servados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

16. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. São obrigações da Contratante:

16.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

16.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoria-
mente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e rece -
bimento definitivo;

16.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verifi -
cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

16.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comis-
são/servidor especialmente designado;

16.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

16.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a ter-
ceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.3. São Obrigações da Contratada:

16.3.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

16.3.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e
prazo de garantia ou validade;

16.3.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar -
tigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

16.3.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Re-
ferência, o objeto com avarias ou defeitos;

16.3.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece-
de a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;
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16.3.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

16.3.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

16.3.1.7. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação as-
sim o exigir, como nos casos de pneus, pilhas e baterias, etc....

16.4. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedo -
res – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contra-
to, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova
de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certi -
dão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;

17. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

17.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;

17.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

17.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.4. comportar-se de modo inidôneo;

17.1.5. cometer fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CON-
TRATADA as seguintes sanções:

17.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos sig-
nificativos para a Contratante;

17.2.2. multa moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

17.2.3. multa compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

17.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

17.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade admi-
nistrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos; 

17.2.6. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
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17.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 16.1
deste Termo de Referência.

17.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, en -
quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilita -
ção perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas nos subitens 16.2.1, 16.2.5, 16.2.6 e 16.2.7 poderão ser aplicadas à CON-
TRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4.           Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as em -
presas ou profissionais que:

17.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no re -
colhimento de quaisquer tributos;

17.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

17.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, se -
rão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.6.1.            Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com -
petente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do lici -
tante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, obser -
vado o princípio da proporcionalidade.

17.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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17.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

17.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

18.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

18.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma
Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

18.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

18.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRA-
TADA o direito à prévia e ampla defesa.

18.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra-
tiva prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

18.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, confor -
me o caso:

18.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

18.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.4.3. Indenizações e multas.

19. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

19.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimple-
mento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

20. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

20.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

20.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inici -
al atualizado do contrato.

20.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exce -
der o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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21.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

21.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e con -
tratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

22. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

22.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

23. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

23.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato  que  não  possam  ser  compostos  pela  conciliação,  conforme  art.  55,  §2º  da  Lei  nº
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

2-
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MINISTÉRIO DA  DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CML                           1ª RM
BASE ADMINISTRATIVA DO COMPLEXO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

SEÇÃO DE LICITAÇÕES
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23/2021

(Processo Administrativo n° 65475.001442/2021-75)

ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À (nome do comprador)

Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sa nossa proposta de preços para a escolha da proposta mais vantajosa
para  a  futura  e  eventual  Aquisição  de  consumo,  dietas  enterais,  suplementos  e  módulos  para  a  Base
Administrativa do Complexo de Saúde do Rio de Janeiro, com objetivo de atender a demanda do Hospital
Geral Estado do Rio de Janeiro (HGeRJ), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos, pelo preço global de R$___________ (_____________), nos termos do Edital e seus
Anexos.

Item Descrição Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço Total

... ......... ... ... ... ...

O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias corridos,
contados da data da abertura da licitação.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e
seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades constantes das especificações.

Declaramos  que  nos  preços  cotados  estão  incluídas  todas  as  despesas  que,  direta  ou
indiretamente,  fazem  parte  do  presente  objeto,  tais  como  gastos  da  empresa  com  suporte  técnico  e
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa,
sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar a ata no prazo
determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os seguintes dados:

Razão Social: ____________________________________________________________

CNPJ/MF: __________________________________________________________________

Endereço: __________________________________________________________________

Tel./Fax: ___________________________________________________________________

CEP: ______________________________________________________________________

Cidade: __________________________ UF: ______________________________________

Banco: _______________ Agência: ______________________  c/c: ___________________

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do Contrato:



Nome:_____________________________________________________________________

Endereço:__________________________________________________________________

CEP:_________________Cidade:_______________________________UF:_______________

CPF/MF:________________________Cargo/Função:________________________________

RG nº:___________________________Expedido por: _______________________________

Naturalidade: ________________________Nacionalidade: ___________________________


